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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFElTUHfl MUNICIPAL DE ERECHIM

Of. nQ 06/89
Erechim, 20 de fevereiro de 1989.

Senhor Pr~sidente:

Ao cumprimentá-lo, estamos encaminhan-
do em anexo, Projeto de Lei nº 04/89, para ser apreciado em regime
de urgência pelo Poder Legislativo Municipal, que dispõe sobre a
venda de uma sobra de área de terra de 77,456m2, pertencente ao Pa-
trimõnio pGblico Municipal, ao Senhor Alvaro Antonio Michelin, ten-
do em vista a referida sobra ser anexa ao terreno e não ter o Muni-
cipio outra finalidade, que vendê-la para que seja incorporada ao
imóvel do"requerente.

subscrevendo-
Na certeza de contarmos com o apoio de

Vossa Exce16ncia e Nobres Pares, ficamos ao dispor,
nos com apreço e consideração.

\-,,
/'~~ !

Bel.- ~L~ J~~;;~~
Prefeito Municipa /

VEREADOR MOACIR JOÃO TORMEN
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNIrIPAL
NES'l'A

-Presidente
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PROJETO DE LEI N9 04/89.------------------------

DISPOE SOBRE A VENDA DE UMA SOBRA DE
TERRA DE 77,456m2, PERTENCENTE AO PA
TRIMONIO PÚBLICO MUNICIPAL.

chim, RS. , com as seguintes confronta oes:
NOR'l'E:Com parte do mesmo Lote nº 13, na extensão de 7,52m;SUL: Com parte do mesmo Lote nQ 13, na extensão de 7,52rn;LESTE: Com parte do mesmo Lote n9 13,na extensão de 10,30m;OESTE: Com o Lote nº 11, na extensão de 10,30m.

Art. 19 - Fica devidamente autorizado o Poder Executivo Municipal de
Erechim, RS., a regularizar, através de venda, urna sobra
de área de terra de 77,456m2 (setenta e sete metros quadr~
dos e quatrocentos e cinquenta e seis decimetros quadra-
dos), ao Senhor ALVARO ANTONIO MICHELIN, localizada em pa!.
te do Lote n9 13 da Rua Torres Gonçalves, na Cidade dq Ere

J.\rt.2º - A imóvel de que trata o Artigo' 1º desta Lei, será vendido
ao preço de NCZ$ 560,45 (quinhentos e sessenta cruza,dos n~
vos e quarenta e cinco centavos), para pagamento em duas
parcelas iguais, sendo uma na promulgação da presente Lei
e a segunda 30 (tririta) dias após.

Art. 3Q - Revogadas as disposiç6es em contrário, esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 20 DE FEVEREIRO DE 1989.

\



Estado do Rio Grande do Sul
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PLANI LHA DE ÁREAS

ÁREA ESCRITURADA 00 Sr. ÁLVARO MICHELlN

SOBRA DE ÁREA EXISTENTE

TOTAL DA ÁREA DO LOTE

180,04 m2

77.46 m2

257.50 m2 .

PROJETO E EXECUCÃO
Eng2 Civil
ALVAR IZIDRO COFFY FILHO
AV TIRADE-NTEf.141 - SALA 41 - ERECHIM, RS

J:--- 02
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76 , ERECHIM - RS
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CRrA. 321'84 i
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T(TULO. LEVANTAMENTO DE SOBRA DE TERRA

PROPRIETÁRIO: ÁLVARO ANTONIO MICHELlN--".-._- ....--'
LC~CÁ( ~TE DO LOTE W 13 • QUADRA
. / ~~ R,ú~ ,oelZe.~ ~ONÇI'I4.""e.~

I

l
II D!SCRIMINACÃO\...,.// ...../ _ i PRANCHA

I LOCAlIZACAO E SITUACÃO I ÚN ICA
I --'i '
! DATt.i SET/88

DESET,ri' _E_S_CA_l."' __ ._i r ,':ST: _~I '!,'. PROJETO N°:..=--:..: INDIC.LL.-.
'----------



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim

Parecer n.O

Proc. nO
Matéria

Autor
MUNICIPAL

014/89---
006/89
PROJETO DE LEI EXECUTIVON° 04/89
PODER EXECUTIVO

EMENTA: DISPÕE SOBRE A VENDA D
UMA SOBRA DE TERRA DE 77,456 M
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBL
CO MUNICIPAL

RELATOR:Ver. TEREZINHA MARIA PECCIN
PARECER:FAVORÁVEL E PELA APROVAÇÃO

Estamos recebendo atrav~s do Presidente da CUP
(COMiSSÃO ÚNICA DE PARECERES), PROJETO DE LEI DE ORIGEM EXECUTIVA nQ
04/89, dispondo em venda de sobra de ~rea de terra, pertencente ao Pa
trimânio pGbl ico Municipal.

Ap~s o exame da documentaç~o anexada ao Proces
so, o nosso PARECER e FAVORÁVEL E PELA APROVAÇÃO, tendo em vista de,
que o mesmo e CONSTITUCIONAL, e ainda estar amparado pelas normas da
LEI ORGÂNCI~A E REGIMENTO INTERNO.

Encaminhamos o presente, a apreciaçao dos cole
gas, e apos envIo ao Plen~rio, para sua tramitaç~o final.

d. DG. 07

,
. .i

j,.", .•.,r..,/di'
~



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Exmo. Sr. Dr.

MOACIR JOÃO TORMEN -- ~_.- -_ ... --'--
DO. Presidente da C~mara .M'un'irc'i'p;aél'de,Vereadores
Erexim (RS).

E M E N O A N2 05/89-- --

AO PROJETO DE LEI N2 04/89, DE INICIA-
TIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 'DIS-
PONDO SOBRE A VENDA DE UMA SOBRA DE TER-

RA DE 77.456 m2
, PERTENCENTE AO PATRIMÔ-

NIO PÚBLICO MUNICIPAL, ALTERANDO A REDA-
çÃO DO ARTIGO 12, E DANDO NOVA REDAÇÃO I

PARA O ARTIGO 22, PARA O SEGUINTE:

Art2 12
Retira-se do texto a frase: AO SENHOR I

ALVARO ANTONIO MICHELIN, substituindo_se a
-para a expressa0 "A QUEM INTERESSAR".

mesma

Art2 22
O Im~vel que trata o artigo 12 desta

de Vereadores, 03 de

P

utra no prazo de trinta dias.

lei, sera vendido por preço superior ao valor atr~

buLdo pelo laudo de avaliação efetuado pela autor~
'CA"MARAMl»IICIPAl bt ~'ibmpetente, mediante edital de licitação, pa-

RE ffADO ,
•• O A J ra .RRgamento em ate duas parcelas iguais, sendoReunrao: 1.. <5':J

-- _.'..'.. . /utI~a rc e 1a n o a to d a e fe t iv a çã o d o n e g ~ c io j u r Ld~

)G. 01



ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

C "'mora Municip I de Erechi
Gabinete da Presidência

028/89 :. CM Erechim, Rs 12 de Abri 1 de 1.989

Senhor Prefeito:

Mod. DG. 05

Cumprimehtando-o, cordialmente, vImos
atrav~s do pt'csente, informar ~ Vossa Exce 1~nc ia, que em/
data de 10 de Abri I pr~ximo passado, reuniu-se Ordin~ria-
mente, Esta Casa de Representaç~o Popu Iar, e na oport:uni-
dade tramitou PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 04/89, dispondo
de Venda de Sobra de Terra de 77,456M2, pertencente ao Pa
trim~nio P~bl ico Municipal, conforme processo em an~xo ao
presente, para os seus devidos fins.

Esta Pregid~ncia, declara que o expe-
diente acima foi APROVADO por maiorIa de Votos.

Sendo o que se oferece para o momento
reiteramos os voto~ de estima e alto apreço.

Atenciosamente

Exmo. Sr.
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
DO.Prefeito Municipal
N e s t



ESTADO DO RIO GRJ1.NDE DO SUL

I~HEfEITunA !\~Uf\JIC'PAL O: El ECHIM

DJ :_:POE SOBm~ I\. Vi~NDl\ DE lJMl\ ~;OBJ<l\ IJI~

'I'}': 1<1\1, Ui': 77, 1,)GJtl2, J'1';H'I'i';iiCJ.,,~'I'I~ rIO Pl,

'l'HLJ'vl(';>IJO jJLJm,[CO [.llJNICl PAT,.

1-:';Lado
do Pio C;{"olJldc du Sul, 1"/\('0 :~l\nEHf "111 l'IJJ!lr,,'i'I1{~nLo lO d'j:'llu:;lo 110 l\.r-

ti~Jo 145, Jlh:j,,() IX d,"l T.(~i OrCJ,-:-tni.(';} do ;.lIJ));cipio, quc~ o j1r),-kr T,("Ji.~J'-"

lat.i.vo r'lun:i.ci ]).,1 o11,ru IOU c~ em :3anc: LOIlO C ))1 UlilU1CJO él SC'C]lJ Lnt(~ Lt: j:

:;ob1",],

qu;' (1 c,-,.-

umaVC~n(lf.ll

do~;), ,lO ~:-:t'nhoJ: I\LVl\HO /l..N'l'ONíO foí[ :JlI':LTN, 10(;,11i'7,,1I1a CJ p;n~

1:. do Lul'c nº '13 da Ru 'I'ol"!c'" Conç;a]vc's, J1él Cillt1d(~ (le Eco

SUL: COJll parte elo mesmo Lu lc; nº 3 f na i'X 1:.-:n::>o1o de 7,S2iOiLESTE: Com parte do me~,1TI0Lote:. nº 13, na (' x t ('n~;ão de lO,3OlTtiOES'I:'E: Com o Lote nº 11, na (.xten!320 de lO,30m.

.l\ct. 19 ,- Fica tlcvidC:lJncnlc o1utoriz,Hl0 o Po(l,;t" Exc:cutivo ;',unieiLJi'lI d(~

V(;n-~;(' r a
d j \;\) ;10 p r (;ço de N ,-f. $ 5 6 O, t15 (qui n h c n tos c !;c s s e n Ll c r u 7,iJ. _

(10S novo::; e quan::,nt'a. G cinco cen ,avos) 1 para P"9
i1Jl1
cnto (::10

clu:ls parc.]as 1'Jllais, ~;,')ndo llln3 nl pro!l11l)<j.,çi1o .<-1 prC:;.-:~nle
L(:,i c a :;cCJllnda 30 (trinta) dias ,cpó "

Art. 3º - H(:vo(y:u:J"s ;1~3 di~3posiçõcs em contri1.::io, esta Lci entrar,1 ,-,lU

v i<jür r" da t- a de :3\lél pl1bJ' c" Ç;10.

"$"~~"-.--- \ .Ç':'.~--'.~~--'"...-_7- )
]1,:1. !~I,OI ,)0,'\0 r.1\.~J';Lj,A
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